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 LEI MUNICIPAL Nº 196/2017                      

         Jucás-CE, 17 de março de 2017. 

 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 

A ADQUIRIR TERRENO QUE INDICA E 

ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARA, FAÇO saber a todos 

os habitantes de Jucás-CE, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir um imóvel 

urbano localizado na Vila de Canafistula, Distrito de Canafistula, nesta 

Munciipalidade, perfazendo uma área total de 11.000 m² (onze mil metros 

quadrados), de propriedade de Cicero Alves Ferreira, na qualidade de inventariante, 

limitando-se ao Norte/Nordeste (frente) com o patrimônio do Município de Jucás; 

compreendendo a faixa de domínio da estrada vicinal que liga a sede do Distrito de 

Canafístula ao Sitio Baixio dos Ferreiras, do marco 00 ao marco 01, Latitude: 

9.290.926,19 UTM, Longitude: 110.00/451.085.55 UTM e 78º59’44’’ AZIMUTES; ao 

Sul/Sudeste (fundos) também com área remanescente, pertencente ao mesmo 

vendedor, o Sr. Cicero Alves Ferreira, do marco 03 ao marco 00, Latitude 

110,00/9.290.859,24 UTM, Longitude: 451.218,28 UTM e 254º29’44’’; ao 

Leste/Nordeste (lado direito) com a área remanescente pertencente ao mesmo 

vendedor, o Sr. Cicero Alves Ferreira, do marco 01 ao marco 02, Latitude 

100,00/9.290.955,60 UTM, Longitude: 451.191,55 UTM e 164º29’44’’; ao 

Oeste/Sudoeste (lado esquerda) com a área remanescente pertencente ao mesmo 

vendedor, o Sr. Cicero Alves Ferreira, do marco 03 ao marco 00, Latitude 

100,00/9.290.829,83 UTM, Longitude: 451.112,28 UTM e 344º29’44’’, medindo 

11.000 m² (onze mil metros quadrados), avaliado em R$ 60.000,00, conforme Laudo 

Técnico de Avaliação de Imóvel em anexo. 

 

Art.2º - O imóvel a ser adquirido destinar-se-á à construção de um campo de futebol.  
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Art.3º - As despesas decorrentes da aquisição do terreno mencionado nesta Lei 

correm por conta da dotação consignada no orçamento vigente. 

 

Art.4º - Essa Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS-CE, aos 17 de março de 2017. 

 

 

 

RAIMUNDO LUNA NETO 
Prefeito Municipal de Jucás 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

Pelo presente venho publicar a Lei Municipal nº 196/2017 que AUTORIZA O 

EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR TERRENO QUE INDICA E ADOTA 

OUTRAS PROVIDENCIAS, através de afixação em FLANELÓGRAFO na sede 

desta Prefeitura Municipal de Jucás-CE em 17/03/2017, para os seus efeitos legais, 

nos termos da legislação vigente, tendo em vista ausência de diário oficial neste 

Município. 

 

CIENTIFIQUE-SE, 

   PUBLIQUE-SE, 

      CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 17 de março de 2017. 

 

 

 

Raimundo Luna Neto 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


